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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Tenho a honra e a satisfação de apresentar, a esta egrégia Casa de Leis, a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ao C.E.R. – Centro Educacional Rebouças, na pessoa de sua Presidente, Sra. Helena Pereira Rosário pelo “Jantar Italiano Dançante”, realizado no último dia 29, na sede da entidade.
No último sábado, representando este vereador, nossa assessoria esteve presente no “Jantar Italiano Dançante’, realizado na sede do C.E.R. – Centro Educacional Rebouças.
Nos foi apresentado que o Jantar, com música ao vivo, superou as expectativas esperadas.
Com cardápio típico variado, os participantes puderam vivenciar um pouco da Itália em cada prato, desde a entrada até a sobremesa, a entrada foi com frios, patês, confit, caponata e polenta frita, prato principal talharim à carbonara, nhoque ao sugo, penne à toscana e espaguete alho e óleo, saída caldo de alho-poró com gorgonzola e sobremesa sorvete de creme com doce de abobora.
Foi notadamente clara a alegria dos participantes que se deliciaram com a qualidade dos pratos, se encantaram com a seleção musical e se divertiram, transformando o local em uma área divertida de dança.
Asseguramos que foi uma noite de sábado regada pela alegria e entusiasmo dos participantes do Jantar Italiano Dançante.
A todos os organizadores nosso sincero reconhecimento pela dedicação a realização do evento.
Portanto, Excelentíssimo Senhor Presidente, em reconhecimento ao sucesso do Jantar Italiano Dançante, requeiro, na forma regimental e, após ouvido o Plenário, que seja encaminhada a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO a Sra. Helena Pereira Rosário, estendida aos demais colaboradores do C.E.R. – Centro Educacional Rebouças
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